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PORTARIA Nº 135 DE 09 DE AGOSTO DE 2013. 
 

 
                                                             Dispõe sobre a nomeação dos Membros para 

compor a Comissão de revisão do Plano de 
Cargos e Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público Municipal e o Plano de Cargos e 
Carreiras e Vencimentos do Grupo Ocupacional 
de Apoio ao Magistério Público do Município de 
Coração de Maria-Ba. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º - Ficam Nomeados os Membros para compor a comissão de revisão do 
Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal, Lei 
Municipal nº 087 de 08 de dezembro de 2009 e o Plano de Cargos e Carreiras e 
Vencimentos do Grupo Ocupacional de Apoio ao Magistério Público, Lei nº 088 
de 08 de dezembro de 2009 do município de Coração de Maria-Ba:    
 

1- Alexandra Soares Coelho de Oliveira 
2- Andreson da Silva Lima 
3-  Edineuza Oliveira Lima Cerqueira 
4- Joelson Silva 
5- Marcelo Augusto Daltro Martins 
6- Marivaldo Santos Araújo 
7- Pedro Paulo Pereira 
8- Sandro Murici de Oliveira 
9- Vilma Pacheco da Silva 

 
Art. 2º - Fica como presidente desta comissão a Sra. Edineuza Oliveira Lima 
Cerqueira; 
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Art. 3º- Esta comissão deverá fazer um cronograma de suas reuniões, objetivando 
a analise das Leis supracitadas; 
 
 
Art. 4ª- Esta comissão terá o prazo de 90 dias para apresentar ao Gabinete do 
Prefeito as alterações que serão necessárias as Leis, visando atender a demanda do 
Município e contemplar os profissionais da Educação Municipal; 
 
 
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de agosto de 2013. 

 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Sandro Murici de Oliveira 

Chefe de Gabinete 
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